
                                                                                      
 

Art. 1º, parágrafo único, II c/c o art. 22 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), regulamentado pelo 
art. 2º, parágrafo único da Lei Estadual nº 8.087/2019 – As empresas públicas e sociedades de economia mista que atuem 
em regime de concorrência e explorem atividade econômica estão submetidas às disposições da LAI apenas naquilo que não 
comprometa sua atividade-fim ou sua competitividade. 
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INFORMAÇAO PÚBLICA 

 
 
 
 

Para fins de cumprimento da Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527/2011, 

informamos que a GÁS DE ALAGOAS S/A – ALGÁS não recebe recursos públicos. 

 

 
Maceió, 20 de fevereiro de 2026 
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Maceió, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 
Secretária de Governança 


